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Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

ils

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § l', do Regimento Intemo.

Rio Grande, 0)6" Yt'/finÊAo de 2021.

residen da Comissão

DESPACHO

Ciente em I I

çr; Enviar ao Consultor Juridico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica

Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
() Requer parecer tecnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM

t ) Nao enviar ao Consultor Jurídico.

Rio crande,] de rvtA \tv!»tíra"zozt.
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r"5 O êEíIçÔ DO PARI.ÂMÉNÍq CAÚCHO



DESPACHO

rrPo/|,ro: ?ev ZAdZt

Na condição de Relator (a):

( ) O presente projeto atende as nonnÍ§ Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa'

( ) Voto em separado
a- a.À.{s,va

( ) Vista ao autor .Lt+l.tul uL .

fuo Grande, de de2021.

Relator (a)
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H CÂMARA MUNICIPAL
DO FIIO GRANDE
O BÉE'çO DO PARTANIENTO GAÚCHO
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RlO CRANDE

COMISSÁO DE CONSTITUI Ão . JUSTI
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Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua

) Constitucionalidade
) Inconstitucionalidade
) Antijuridicidade
) Antiregimentalidade
) Inadequação a Técnica Legislativa

CA E CIDADANIA

PROTOCO
AUTOR:

:
(
(
(
(
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( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Vereador Paulo Roldão

Vice - Presidente

Vereador Júlio César Pereira da Silva

( ) Constitucionâl
( ) Inconstitucional
( ) AntijurÍdico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Ircgislativa
( ) Abstenção

Presidente

( ) Constitucional
( ) Inconslitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Vereador Vavá

Membro

Vereador Giovani Moralles

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Secretário

Vereadorâ Profêssora Denise Marques

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Presidente

de 2021
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